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Resumo
O artigo começa com a renovação das teorias do reconhecimento na filosofia e nas ciências sociais.

Ele tenta mostrar como Proudhon pode ser listado entre os precursores das teorias do reconhecimento.
O artigo também tenta identificar os campos cobertos pela teoria do reconhecimento de Proudhon:
teoria moral, social e política. Ele também mostra o que está em jogo nessa teoria em relação à tradição
religiosa cristã e ao individualismo liberal.

***
As teorias do reconhecimento e a análise das lutas por reconhecimento tiveram um renascimento

significativo nos últimos anos, na esteira do trabalho de Axel Honneth (Honneth, 2013). Essas análises
abriram caminho para um conjunto de trabalhos frutíferos em diversos campos da filosofia e das ciências
sociais. Os exemplos incluem a análise de Nancy Fraser sobre as lutas feministas (Fraser, 2011) e o
estudo filosófico de Emmanuel Renault sobre psicopatologias relacionadas ao trabalho (Renault, 2004).
As teorias atuais do reconhecimento estão no cruzamento da psicologia e da sociologia, pertencendo a
uma forma de psicologia social, que mostra como a subjetividade é constituída no relacionamento com
os outros. Mas, além disso, essas teorias pretendem ser uma alternativa às abordagens metodológicas
individualistas da economia liberal neoclássica. O sujeito não é movido apenas por um cálculo de
interesse econômico, ele também está em busca de reconhecimento moral e político. Assim, a teoria do
reconhecimento está interessada no lugar de afetos como a vergonha ou o orgulho na ação humana.

Axel Honneth considera Hegel, Sorel, Mead e Sartre como pensadores do reconhecimento. Mas se
Honneth menciona Sorel, ele não analisa as fontes da teoria do reconhecimento desse autor. Sorel foi um
grande leitor de Proudhon (Sorel, 1892). Ao analisar a obra desse último, é possível encontrar vários
textos que formam a base de uma teoria do reconhecimento que é rica e original.

Qual é a função e os desafios de uma teoria do reconhecimento em Proudhon? É possível distinguir
pelo menos três dimensões de tal abordagem nesse autor. O primeiro nível de sua teoria do reconheci-
mento é moral: ela mostra como os indivíduos não são movidos apenas pelo interesse, mas também por
sentimentos morais. O segundo nível consiste em estabelecer uma teoria da sociedade, bastante original,
que inscreve o reconhecimento em uma concepção naturalista, ao mesmo tempo, em que o torna um
fenômeno especificamente social. O terceiro nível é político: consiste em mostrar que o movimento dos
trabalhadores visa ao reconhecimento de sua igual dignidade. Não se trata apenas de um movimento
com conteúdo econômico, como afirmava o marxismo, mas também com uma reivindicação moral.

AS QUESTÕES MORAIS DO RECONHECIMENTO
A importância antropológica, social e moral da noção de reconhecimento na obra de Proudhon

Qu’est-ce que la propriété ? (Proudhon, 1840) é destacada.
De fato, Proudhon distingue nesse livro três graus de moralidade. O primeiro é a sociabilidade. Esse

grau de moralidade é comum aos seres humanos e aos animais: “O instinto social, no homem e no animal,
existe do maior ao menor, sua natureza é a mesma […] Até agora não descobrimos nada que o homem
possa reivindicar apenas para si: o instinto da sociedade, o senso moral, é comum a ele e ao bruto”
(Proudhon, 1840, p. 189).

A afirmação do caráter naturalmente sociável dos seres humanos está presente desde a filosofia an-
tiga. Lembramos, em particular, a famosa declaração de Aristóteles: “O homem é um animal político”
(Aristóteles, 1990, p. 90). Essa afirmação da sociabilidade natural dos seres humanos também é encon-
trada, por exemplo, entre os filósofos estoicos. Entretanto, afirmar a naturalidade da sociabilidade e da
moralidade é ir contra duas tradições. A primeira é a visão cristã de que a moralidade não tem sua
fonte na natureza, mas na semelhança do ser humano com Deus. É também o oposto do contratualismo
liberal, em particular de Hobbes. Ao contrário da afirmação de Hobbes, a moralidade existe natural-
mente e, ainda assim, não existe um indivíduo pré-social: isso ocorre porque a sociabilidade é natural
aos seres humanos e também é o fundamento da moralidade. Portanto, a distinção entre o bem e o
mal não requer a instituição do Estado, ao contrário da afirmação de Hobbes: “Portanto, antes que as
denominações de justo e injusto possam ter lugar, deve haver algum poder coercitivo para obrigar os
homens igualmente a executar suas concepções” (Hobbes, 2002, p. 123). Assim, Proudhon deseja dar
uma origem natural e social à moralidade para evitar o recurso necessário à transcendência divina ou
estatal.
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Mas se o ser humano é um animal, ele não é reduzido à animalidade. Assim, ele distingue um
segundo grau de sociabilidade que é um efeito da vida social: ”O segundo grau de sociabilidade é a
justiça, que pode ser definida como o reconhecimento nos outros de uma personalidade igual à nossa”
(Proudhon, 1840, p. 191). Proudhon admite que existe uma moralidade baseada no sentimento, o que
hoje chamaríamos de empatia, que é comum aos animais e aos seres humanos. Entretanto, ele distingue
um segundo nível de moralidade que está relacionado à vida social humana. Esse segundo nível está
ligado ao fato de que os seres humanos têm uma consciência reflexiva de si e dos outros. De fato, ele
se eleva a um segundo nível de sociabilidade, que consiste em considerar os outros como pessoas com a
mesma dignidade que nós. Assim, a justiça aparece como uma noção moral específica do fato de que os
seres humanos são socialmente conscientes.

Proudhon então distingue um terceiro nível de moralidade que ele chama de equidade: “Generosidade,
gratidão (refiro-me aqui apenas àquela que surge da admiração de um poder superior) e amizade são três
tons distintos de um único sentimento que chamo de equidade ou proporcionalidade social” (Proudhon,
1840, p. 200). Proudhon especifica o processo que leva à equidade. A equidade não é uma questão
apenas de razão: não é o produto de uma lógica puramente utilitária. É um julgamento de gosto que
nos permite avaliar o valor moral de um ato. A equidade é aquela avaliação que me faz reconhecer a
superioridade da força de um adversário sem me transformar em seu escravo: ”pagar ao forte um tributo
justo de gratidão e honra, sem nos constituirmos em seu escravo” (Proudhon, 1840, p. 200). A análise
de Proudhon sobre o reconhecimento difere aqui da análise de Hegel sobre a dialética do senhor e do
escravo. Pode haver reconhecimento da superioridade de outros em uma determinada área sem afetar
minha igual dignidade em relação a eles. Esse reconhecimento não me humilha.

Essa teoria moral baseada em um processo de reconhecimento não está isolada na obra de Proudhon.
Os mesmos elementos podem ser encontrados em De la justice dans la Révolution et dans l’Eglise, uma
coleção de trabalhos publicados a partir de 1851. Novamente, Proudhon rejeita concepções individualis-
tas. Ele defende a posição de que os seres humanos são naturalmente sociáveis. Mas ele se opõe à ideia
de que essa posição leva à subordinação do indivíduo ao social. Portanto, ele se opõe à concepção moral
religiosa. A religião procede por meio da pressão social sobre o eu individual. A moralidade é então
reduzida à conformidade social ou à ideia de um Deus transcendente. No entanto, há outra maneira
de articular o individual e o social, que ele chama de sistema de revolução: ”o eu individual que, sem
sair de seu interior, sentiria sua dignidade na pessoa de seu próximo com a mesma vivacidade com que
a sente em sua própria pessoa, e assim se encontraria, enquanto retém sua individualidade, idêntica e
adequada ao próprio ser coletivo” (Proudhon, 1858, p. 75). A justiça é definida aqui como o sentimento
consciente de cada indivíduo sobre a igual dignidade da pessoa dos outros. Portanto, é possível admitir
a existência de uma consciência moral sem recorrer à religião.

CONFLITUALIDADE E RECONHECIMENTO MORAL
A questão do reconhecimento também ocupa um lugar no livro La guerre et la paix, de Proudhon,

publicado em 1861. Aqui, o reconhecimento moral está inserido em uma reflexão mais ampla sobre o
conflito social.

A noção de força está na base dessa reflexão: “A força deve ser considerada na teoria da origem e da
liberação dos direitos, uma vez que a metafísica moderna reduz tudo a forças. A matéria é uma força,
assim como o espírito” (Proudhon, 1861, p. 200). A condição da força nos seres vivos é a ação. A ação
se manifesta na oposição entre um ego e um não-ego, entre o sujeito e uma realidade que é externa a
ele e à qual ele se opõe. Portanto, a ação implica luta: “agir é lutar” (Proudhon, 1861, p. 75).

Antropologicamente falando, os seres humanos estão em uma luta contra a natureza, que eles trans-
formam por meio de seu trabalho. Mas o reconhecimento do valor de seu trabalho não pode ser dado
a ele pela natureza, só pode ser reconhecido por outras consciências. Esse é o início do tema do reco-
nhecimento social do trabalho do indivíduo como uma dimensão constitutiva da subjetividade humana.
O trabalho é uma atividade social por meio da qual cada indivíduo aspira a obter o reconhecimento de
seu valor. O trabalho é, portanto, uma fonte de orgulho e dignidade.

O cerne da teoria do reconhecimento em Guerra e Paz é declarado nesta afirmação: ”Ora, o homem,
um ser organizado, é um composto de forças. Ele quer ser reconhecido em todas as suas faculdades;
portanto, deve reconhecer os outros nas suas; caso contrário, a dignidade seria prejudicada em todos, e
a lei, imperfeita” (Proudhon, 1861, p. 197). A pergunta que Proudhon é levado a fazer é como a justiça
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e a paz podem emergir do conflito entre cada força que deseja ser reconhecida. Proudhon constrói sua
teoria com base em uma física das forças sociais e, portanto, com base em uma teoria materialista. No
entanto, é possível, a partir dessa teoria, admitir a lei e a moralidade? E, em caso afirmativo, como isso
é possível?

Isso é possível porque o ser humano é um ser consciente. Não é apenas um fato que uma força é supe-
rior a outra força. Cada sujeito, como um ser consciente, quer que os outros reconheçam a superioridade
de sua força. Nesse caso, ele se comporta como um indivíduo egoísta. Nesse ponto, Hobbes está certo:
o ser humano possui tendências egoístas e conflitantes dentro de si. Mas por que, para Proudhon, essas
tendências não levam necessariamente à guerra e por que o Leviatã não é uma necessidade social? É
porque cada indivíduo deseja ser reconhecido e só pode ser reconhecido por outra consciência. O desejo
de reconhecimento implica reconhecer os outros como seres conscientes e, portanto, como pessoas, e não
apenas como coisas: é possível ver aqui uma influência kantiana no pensamento de Proudhon (Russ,
1993). De fato, só posso exigir reconhecimento de outro ser humano, e não de uma coisa, o que implica
que sou obrigado a considerá-lo como uma pessoa, e não como um escravo. Aqui, novamente, a dialética
do reconhecimento não pode levar à servidão.

O que, então, está em jogo nessa concepção de reconhecimento? Proudhon deixa claro: ”Se se negasse
o direito da força […] seria preciso dizer, com os materialistas utilitaristas, que a justiça é uma ficção
do Estado; ou, com os místicos, que ela está fora da humanidade, que se enquadra na teoria absolutista
do direito divino, hoje condenada à imoralidade e abandonada” (Proudhon, 1861, p. 201). Essa questão
ainda é a mesma apresentada em suas obras anteriores. Por um lado, é uma questão de se opor ao
individualismo materialista e utilitarista, como o de Hobbes, que implica a existência do Estado para
garantir a justiça. Por outro lado, trata-se de evitar a hipótese de uma origem divina transcendente da
justiça.

Proudhon também se opõe a autores que, como Rousseau, rejeitaram a existência de um direito
de força e consideraram que a força não pode ser a base do direito. Ao contrário, Proudhon considera
que o equilíbrio das forças sociais corresponde à situação de justiça, ou seja, a situação em que todos
são tratados com dignidade. Por outro lado, o estado em que as forças sociais estão desequilibradas
corresponde a uma situação de injustiça social. Quando há um desequilíbrio entre as forças sociais,
algumas esmagam outras: ”Então pode acontecer que as forças agrupadas, em vez de manterem um
equilíbrio justo entre si, lutem entre si, e que uma subordine as outras” (Proudhon, 1861, p. 207). Essa
situação de desequilíbrio também pode ocorrer sob o efeito da livre concorrência: ”ou que essas forças
divididas se neutralizem mutuamente pela concorrência e pela anarquia [mercantil]” (Proudhon, 1861,
p. 207)

Proudhon produz uma teoria do reconhecimento que, para ele, constitui o meio de explicar a exis-
tência da consciência moral individual, mas também a produção de justiça econômica e política nas
sociedades humanas.

A questão que surge do uso da teoria do reconhecimento por Proudhon é como ela se posiciona
em relação ao debate sobre a natureza humana. Em primeiro lugar, Proudhon rejeita a hipótese de
um indivíduo pré-social, como encontrado em Hobbes ou Rousseau. O ser humano é sempre um ser
social. No entanto, a teoria de Proudhon faz parte de uma concepção naturalista. O ser humano é um
animal e toda tendência vital é a ação e a ação implica conflito. Desse ponto de vista, Proudhon se
une ao materialismo de Hobbes ao afirmar que as interações humanas são conflituosas. Mas ele se opõe
ao reducionismo materialista e ao utilitarismo de Hobbes. De fato, o ser humano é um ser consciente.
Como resultado, as interações humanas envolvem, diferentemente de outros animais, o desejo de ser
reconhecido por outra consciência. É esse desejo que forma a base da consciência moral. Portanto, a
consciência moral não se origina em uma transcendência divina.

No entanto, é preciso admitir, e essa é a dificuldade da tese de Proudhon, que o reconhecimento
da igual dignidade de todos nem sempre é alcançado. Proudhon explica isso pela existência de um
desequilíbrio social que leva a um enfraquecimento da solidariedade e, portanto, da moralidade. A
função dos movimentos sociais revolucionários é, então, restaurar o equilíbrio social.

O MOVIMENTO DOS TRABALHADORES, NA LUTA POR RECONHECIMENTO
DE SUA IGUAL DIGNIDADE
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Assim, em De la capacité politique des classes ouvrières, uma obra publicada postumamente em 1865,
Proudhon desenvolve como o movimento dos trabalhadores deve ser entendido como um movimento de
luta pelo reconhecimento da igual dignidade das classes trabalhadoras.

Proudhon distingue duas concepções de capacidade política em sua obra. Em primeiro lugar, ele
aponta como a capacidade legal, aquela que corresponde ao sufrágio universal, seria incapaz de permitir
que os trabalhadores conquistassem o reconhecimento da dignidade de seu lugar na sociedade:

”A dignidade do eleitor em nossa sociedade democrática é equivalente à do nobre no mundo feudal.
Como ela poderia ser concedida sem exceção ou distinção a todos, enquanto a de um nobre pertencia
apenas a alguns? Não é verdade que toda dignidade tornada comum desaparece e que o que pertence a
todos não pertence a ninguém?” (Proudhon, 1865, p. 55).

Como resultado, Proudhon é levado a considerar que o movimento dos trabalhadores não deve perder
seu tempo com o exercício de sua capacidade legal para obter o reconhecimento de sua dignidade, mas
deve procurar produzir uma capacidade política real. Para fazer isso, ele identifica três critérios para a
realização dessa capacidade real:

”1º Que o sujeito tenha consciência de si, de sua dignidade, de seu valor, do lugar que ocupa na
sociedade, do papel que desempenha, das funções que tem o direito de reivindicar, dos interesses que
representa ou personifica; 2° Como resultado dessa consciência de si em todos os seus poderes, que o
dito sujeito afirme sua ideia, isto é, que saiba representar-se pelo entendimento, traduzir pelo discurso,
explicar pela razão, em seu princípio e consequências, a lei de seu ser; 3° Que dessa ideia, finalmente,
posta como uma profissão de fé, ele possa, segundo a necessidade e a diversidade das circunstâncias,
deduzir sempre conclusões práticas” (Proudhon, 1865, p. 56).

A primeira condição para que a classe trabalhadora alcance o reconhecimento de sua dignidade é
que ela mesma deve estar consciente dessa dignidade. A contribuição de Proudhon para a afirmação da
dignidade da classe trabalhadora foi feita especialmente em seu “Etude sur le travail” em De la justice
dans la Révolution et dans l’Eglise. Nesse texto, ele tem uma visão oposta à tradição espiritualista pre-
sente no cristianismo, que afirma a superioridade da vida espiritual sobre o trabalho manual. Proudhon,
ao contrário, afirma que todas as civilizações humanas foram construídas com base no trabalho manual.
É dele que deriva o progresso do pensamento:

”A ideia com suas categorias nasce da ação e deve retornar à ação, sob pena de decadência para
o agente. Isso significa que todo o chamado conhecimento a priori, inclusive a metafísica, nasceu do
trabalho e deve servir de instrumento para o trabalho, ao contrário do que ensinam o orgulho filosófico
e o espiritualismo cristão, que fazem da ideia uma revelação livre, à qual se chega sem saber como, e da
qual a indústria é então apenas uma aplicação” (Proudhon, 1868, pp. 312-313).

A segunda condição para a capacidade real da classe trabalhadora é ser capaz de formular claramente
seus objetivos no que poderia ser chamado de ”espaços públicos de oposição” (Negt, 2007). Finalmente, a
terceira condição é a que precisa ser realizada: a própria classe trabalhadora precisa colocar em prática,
em realizações práticas, o que lhe permitirá alcançar o reconhecimento igualitário de sua dignidade.
De fato, a sociedade capitalista é caracterizada por uma divisão e desigualdade de classes que rompeu
o equilíbrio social e, portanto, a justiça social. A ação da classe trabalhadora deve permitir que ela
restabeleça o equilíbrio das forças sociais e, portanto, a justiça. Para isso, o movimento dos trabalhadores
deve se organizar fora do sistema representativo. Ele deve contar com duas instituições que são a
contrapartida uma da outra e que possibilitam a organização de um equilíbrio de forças sociais: no nível
político, o federalismo e, no nível econômico, o mutualismo. Esses dois modos de organização política e
econômica são baseados em contratos. Mas esses contratos não são apenas a expressão dos interesses dos
indivíduos, eles também produzem obrigações de solidariedade. Aqui, mais uma vez, a materialidade
dos interesses produz lei e moralidade. Por meio de sua teorização do contrato, Proudhon pretende se
opor à concepção econômica liberal (Pereira, 2013, pp. 33-76).

Assim, podemos ver na teoria do reconhecimento de Proudhon vários eixos fortes do socialismo
anarquista. Em primeiro lugar, a recusa em considerar que o indivíduo deve estar sujeito à pressão do
coletivo. Mas, ao mesmo tempo, ao contrário, a afirmação de que a individualidade é uma condição
de possibilidade da vida social. A teoria do reconhecimento, portanto, permite que Proudhon pense no
surgimento da individualidade a partir das interações sociais. Além disso, a teoria do reconhecimento
permite que a moralidade seja considerada tanto um fenômeno natural quanto social, evitando assim que
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seja baseada no Estado ou na religião. Em várias formas, não necessariamente envolvendo os recursos
de uma teoria do reconhecimento, essas são dimensões que encontramos em Bakunin ou Kropotkin.

CONCLUSÃO
Proudhon não é mencionado em obras contemporâneas como um dos autores precursores das teorias

de reconhecimento. Entretanto, esse é um descuido injusto. De fato, não há dúvida de que Proudhon foi
uma inspiração nesse ponto para Georges Sorel, que leu e comentou as principais obras de Proudhon.
Além disso, autores importantes do sindicalismo revolucionário, como Fernand Pelloutier (Juillard,
1971), mencionaram sua dívida intelectual com Proudhon. No movimento sindicalista revolucionário,
encontramos a afirmação de que a classe trabalhadora deve se constituir como um sujeito político
autônomo consciente de seu poder e dignidade. Esse gesto, concretizado por Proudhon em sua teoria da
”capacidade política real”, foi posteriormente adotado por vários movimentos sociais: o movimento negro
nos Estados Unidos, o movimento feminista, o movimento homossexual e o movimento das prostitutas.
A noção de ”orgulho” afirma a necessidade de transformar o estigma em orgulho como condição para
uma consciência coletiva que permita um empoderamento (”en capacitation”) que possibilite a coragem
de lutar coletivamente por direitos que garantam o reconhecimento da dignidade igualitária.
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